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Jóia, 18 de agosto de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lêwandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária em 18 de agosto de 2025

Senhor PreÍeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso

de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 18 de agosto de 2025, e encaminha os seguintes pedidos de
providências e indicações e projeto

INDICAçÃO Ne8312025, autotia Bancada PDT;

PEDIDo DE PROVIDÊNCIA Ne,.52l2o25, autoria verêedor Lucimar Muner de A8uiar - Nico
Fretês (PDT);

PEDIDo DE PROvIDÊNclA Ns153/2025; autoria Verêador Lucimar Muner de Aguiar - Nico

FÍetes (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 154/2025, de autoria Vereador Valmir José Dutra Vieira
(Progressistas);

PEDIDo DE PROVIDÊNCIA Ne 155/2025, de autoria vereador vanderlei de oliveira do Amaral
(Progrêssistas);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ns 155/2025, de autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(Progressistas);

PÍoieto de Lei ne 4.952/2025 - Altera a carga horária e as atribuições do cargo em comissão

de AssessoÍ Jurídico, previstas na Lei Municipal ne455/1993, de autoria do Prefeito
Municipal;

Atenciosamente,

Valmir José Dutra Vieira
Presidente
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